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Dispõe sobre a outorga de "Título de
Cidadão lcapuiense" ao Senhor Paulo
Henrique Sampaio Lemos, e dá outras
providências.
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O Presidente da Câmara Municipal de ICAPUÍ-CE, Sr. Normando Nonato da Silva, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e

Regimento Interno da Casa, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o
presente Decreto Legislativo.

Artigo 10. - Fica concedido o "TÍtulo de Cidadão lcapuiense ao Paulo Henrique
Sampaio Lemos", pelos relevantes serviços prestados ao Município de lcapuí.

Artigo 20. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão
Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Icapuí,
especialmente para esse fim.

Artigo 30. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 40. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Paulo Henrique Sampaio Lemos, nascido em Fortaleza em 18 de novembro d,e 1979,
construiu ao longo de sua trajetória uma vida dedicada à arte, à cultura e ao serviço
comuniüário. Sua atuação sempre esteve voltada para as pessoas - especialmente
aquelas que mais precisam de apoio, oportunidades e incentivo para expressar seus
talentos.

Atualmente presidente da ACESFS, Paulo Henrique se tornou uma das figuras mais
influentes no fortalecimento das ações culturais e comunitárias no município de lcapuí.
Desde que iniciou sua atuação por meio da associação, implantou um novo ritmo de
trabalho, marcado pelo compromisso, organização e cuidado com cada comunidade
alcançada.

Sob sua gestão, a ACESFS passou a realizar importantes eventos sociais que rapidamente
se tornaram tradição em lcapuí. Destacam-se as festâs comunitárias de Dia das Mães, Dia
das Crianças e Páscoa, que mobilizam famílias inteiras e reforçam laços afetivos e

comuniÉrios.

No campo cultural, Paulo Henrique deixou marcas profundas: realizou dois Festivais de

Quadrilhas Juninas [2024 e 2O25), impulsionando grupos locais e ampliando o
calendário cultural do município; promoveu o Festival Cultural da Emancipação 2025,
valorizando identidade, memória e pertencimento; e organizou a Copa Quitérias, evento
esportivo que fortalece a integração entre bairros e incentiva o esporte amador.

Outro legado importante de seu trabalho é o apoio direto aos grupos culturais do
município. Por meio de orientação, articulação e elaboração de pro.ietos, Paulo Henrique
contribuiu para que diversos coletivos fossem contemplados em editais da cultura,
garantindo quase R$ 150 mil em recursos destinados exclusivamente a fomentar ações

culturais em lcapuí - tudo isso a partir da parceria com a ACESFS,

Seu empenho, dedicação e capacidade de transformar ideias em ações concretas fazem

de Paulc Henrique uma liderança natural, reconhecida e admirada. E iustamente essa

trajetória de compromisso com as pessoas, com a cultura e com o desenvolvimento
comunitário que o torna um nome digno de receber o Título de Cidadão lcapuiense -
uma justa homenagem a quem já faz parte da história e do coração da cidade.
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